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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 145/2023 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e nos termos do Procedimento Administrativo nº 0002424-
08.2023.6.02.8000,

RESOLVE:

Art. 1º Criar o Núcleo de Inteligência Institucional (NINTI), a ser integrado pelos Agentes da Polícia 
Judicial , como Gestor, e e como primeiro e segundo gestores substitutos, respectivamente.

Art. 2º Criar o Núcleo de Segurança Orgânica (NSO), a ser integrado pelos Agentes da Polícia Judicial , 
como Gestor; e  e  como primeiro e segundo gestores substitutos, respectivamente.

Art. 3º Criar o Núcleo de Segurança de Pessoas (NSP), a ser integrado pelos Agentes da Polícia Judicial , 
como Gestor; e e  como primeiro e segundo gestores substitutos, respectivamente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 23 de março de 2023.

WASHINGTON LUIZ DAMASCENO FREITAS

Desembargador Presidente 
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